








81EPREV Nota Técnica • Tema 995 do STJ 

Julgado o tema, assentou-se a seguinte tese: 

É possível a reafirmação da DER (Data de Entrada do 
Requerimento) para o momento em que implementados os 
requisitos para a concessão do beneficio, mesmo que isso se 
dê no interstício entre o ajuizamento da ação e a entrega da 
prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos 
dos arts. 493 e 933 do CPC/2015, observada a causa de pedir. 
(Grifou-se). 

A reafinnação da DER, portanto, foi, com base no artigos que detenninain 

deva ser considerado o fato superveniente na decisão judicial ( 493 e 933 do 

CPC/2015), reconhecida como possível no âmbito judicial, nas duas primei

ras instâncias, superando, por este julgado, os dois principais argumentos 

contrários a sua aplicação judicial: a ideia de que a reafirmação seria uma 

forma de acesso direto ao judiciário, contrariando a necessidade do prévio 

requerimento administrativo; e que se configuraria em afronta ao princípio 

da estabilização ou estabilidade da demanda, que não permite a flexibiliza

ção do pedido no desenvolver da ação judicial, cristalizado no aiiigo 141 

em conjunto com o 329 do CPC. 

O julgado consagrou, de certa forma, a autonomia do dii-eito previdenciário 

e processual previdenciário, de características peculiares. Adotou flexibili

dade interpretativa e aplicou o princípio da primazia do acertamento do Pro

fessor Dr. José Antônio Savaris. Solucionou a questão envolvendo a estabi

lização da demanda atribuindo que o fato superveniente em questão deve 

guardar correlação com a causa de pedir e o pedido. 

A concessão de beneficio previdenciário em regra é o pedido. O preenchi

mento de seus requisitos, a causa de pedir. A soma de tempo de contribui

ção, bem como a soma de idade, dentre outros fatos, possui, assim, correla

ção com a causa de pedir. Ficou claro que há uma tolerância, um olhar mais 

flexibilizado, em direito previdenciário, em relação à análise da causa de 

pedir. E isto, também, em relação ao próprio pedido. 

Isto porque o benefício concedido pode ser diverso do requeiido inicial

mente. Essa fungibilidade, extremamente relevante e condizente com todos 

os princípios previdenciários, restou devidamente consagrada também no 

julgado. 
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CONCLUSÃO 

Portanto, a conclusão mais condizente com todo o exposto e com a própria 
natureza da reafinnação da DER, considerando os apontamentos tainbém 
do Tema 995, é que o momento da implementação dos requisitos é o termo 
inicial para pagamento das parcelas, seja na reafirmação da DER adminis
trativa, seja na judicial, mesmo que a implementação dos requisitos se dê 
em momento anteiior ao ajuizamento. Essa é a interpretação do IEPREV, 
com o devido respeito à posição da TNU, que fixa esta últiina hipótese a 
contar da citação. 

O instituto da reafirmação da DER não ficou plenamente resolvido com o 
julgamento do Tema 995 do STJ. Existem elementos p1incipiológicos e ju
risprudenciais para utilizar em definições, mas não se pode afinnar que a há 
resolução de toda a temática, veja-se o caso da reafirmação da DER positiva 
(para melhor benefício), a qual deverá, por questão de justiça, também, ser 
reconhecida. 

Definido está claramente, além da já referida situação do procedimento ad
ministrativo, de forma objetiva: 

A)Que será possível nas duas primeiras instâncias, até mesmo em em
bargos (excepcionalmente);
B)Que pode implantar beneficio diverso do requerido;
C) Que pode ser de oficio;
D)Que não necessita de pedido na inicial;
E) Que, em regra geral, se o INSS concordar com a reafümação no
momento em que intimado, não sucumbirá na ação;
F) Que deve guardar relação com a causa de pedir e não importar em
prova complexa;

Considerando que sabidamente ocorrerão ainda muitos embates sobre a ma
téria, o IEPREV traz a presente nota técnica para que suas conclusões auxi
liem na fixação dos entendimentos no Dü·eito Previdenciário brasileü·o. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020 

Tiago Kidricki 
Diretor de Relações Institucionais com a OAB do IEPREV

Roberto de Carvalho Santos 
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